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SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL 

LEI COMPLEMENTAR N. 717, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2021. INSTITUI O REGIME DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS, FIXA O LIMITE 
MÁXIMO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIAS E PENSÕES PELO REGIME DE 
PREVIDÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 40 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, AUTORIZA A ADESÃO A 
PLANO DE BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
Faço saber, a todos os habitantes do município de 
Florianópolis, que a Câmara Municipal de 
Florianópolis aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: Capítulo I Do Regime de 
Previdência Complementar Art. 1º Fica instituído, 
no âmbito do município de Florianópolis, o Regime 
de Previdência Complementar (RPC), a que se 
referem os §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da 
Constituição Federal. Parágrafo único. O valor dos 
benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo 
Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) aos 
servidores públicos titulares de cargos efetivos e 
membros de quaisquer dos poderes, incluídas suas 
autarquias e fundações, que ingressarem no 
serviço público do município de Florianópolis a 
partir da data de início da vigência do RPC de que 
trata esta Lei Complementar, não poderá superar o 
limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime 
Geral de Previdência Social (RGPS). Art. 2º O 
município de Florianópolis é o patrocinador do 
plano de benefícios do Regime de Previdência 
Complementar de que trata esta Lei 

Complementar, sendo representado pelo Prefeito 
Municipal que poderá delegar esta competência. 
Parágrafo único. A representação de que trata o 
caput deste artigo compreende poderes para a 
celebração de convênio de adesão ou de contratos 
e suas alterações e para manifestação acerca da 
aprovação ou da alteração de plano de benefícios 
de que trata esta Lei Complementar e demais atos 
correlatos. Art. 3º O Regime de Previdência 
Complementar de que trata esta Lei Complementar 
terá vigência e será aplicado aos servidores 
públicos titulares de cargos efetivos e membros de 
quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e 
fundações, que ingressarem no serviço público a 
partir da data de publicação da autorização, pelo 
órgão fiscalizador de que trata a Lei Complementar 
Federal n. 109, de 2001, do convênio de adesão do 
patrocinador ao plano de benefícios 
previdenciários administrado pela entidade 
fechada de previdência complementar. Art. 4º A 
partir do início de vigência do Regime de 
Previdência Complementar, independentemente 
da inscrição do servidor como participante no 
plano de benefícios oferecido, aplicar-se-á o limite 
máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, de que 
trata o art. 40 da Constituição Federal, às 
aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo 
RPPS do município de Florianópolis aos segurados 
definidos no parágrafo único do art. 1º desta Lei 
Complementar. Art. 5º Os servidores e membros 
definidos no parágrafo único do art. 1º desta Lei 
Complementar que tenham ingressado no serviço 
público até a data anterior ao início da vigência do 
Regime de Previdência Complementar poderão, 
mediante prévia e expressa opção, aderir ao RPC, 
no prazo de cento e oitenta dias, contado a partir 
da data de publicação da aprovação ou autorização 
do plano de benefícios pela PREVIC, órgão 
fiscalizador de que trata a Lei Complementar 
Federal n. 109, de 2001, podendo ser prorrogado 
por igual período. §1º Aos servidores de cargo 
efetivo referidos no caput deste artigo, que 
tenham optado por aderir ao Regime de que trata 
esta Lei Complementar, passará a ser observado o 
limite máximo estabelecido para os benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social quando da 
concessão de aposentadorias pelo Regime Próprio 
de Previdência Social de Florianópolis. §2º O 
exercício da opção a que se refere o caput deste 
artigo é irrevogável e irretratável, devendo 
observar o disposto no art. 4º desta Lei 
Complementar. Art. 6º O Regime de Previdência 
Complementar de que trata o art. 1º desta Lei 
Complementar será oferecido por meio de adesão 
ao plano de benefícios previdenciários a ser 
aprovado junto a PREVIC. Capítulo II Do Plano de 
Benefícios Seção I Das Linhas Gerais do Plano de 
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Benefícios Art. 7º O plano de benefícios 
previdenciários estará descrito em regulamento, 
observadas as disposições das pertinentes leis 
lomplementares, e dos normativos decorrentes 
desses diplomas legais, e deverá ser oferecido, 
obrigatoriamente, a todos os servidores e 
membros do município de Florianópolis de que 
trata o art. 3º desta Lei Complementar. Art. 8º O 
município de Florianópolis somente poderá ser 
patrocinador de plano de benefícios estruturado na 
modalidade de contribuição definida, cujos 
benefícios programados tenham seu valor 
permanentemente ajustado à reserva constituída 
em favor do participante, inclusive na fase de 
percepção de benefícios, considerando o resultado 
líquido de sua aplicação, os valores aportados, 
resgatados e/ou portados e os benefícios pagos. 
§1º O plano de que trata o caput deste artigo 
deverá prever benefícios não programados que: I – 
assegurem, pelo menos, os benefícios decorrentes 
dos eventos invalidez e morte do participante; e II 
– sejam estruturados unicamente com base em 
reserva acumulada em favor do participante. §2º 
Na gestão dos benefícios de que trata o §1º deste 
artigo, o plano de benefícios previdenciários 
poderá prever a contratação de cobertura de risco 
adicional com a sociedade seguradora, desde que 
tenha custeio específico. §3º A concessão dos 
benefícios programados de que trata o caput deste 
artigo aos participantes do RPC disciplinado nesta 
Lei Complementar é condicionada à concessão do 
benefício de aposentadoria pelo Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Florianópolis. 
§4º O plano de que trata o caput deste artigo 
poderá prever cobertura de sobrevivência do 
assistido, desde que contratada com a sociedade 
seguradora. Seção II Do Patrocinador Art. 9º O 
município de Florianópolis é o responsável pelo 
aporte de contribuições e pelas transferências das 
contribuições descontadas dos seus servidores ao 
plano de benefícios previdenciários, observado o 
disposto nesta Lei Complementar, no convênio de 
adesão ou no contrato e no regulamento. §1º As 
contribuições devidas pelo patrocinador deverão 
ser pagas, de forma centralizada, pelos poderes, 
incluídas suas autarquias e fundações, e em 
hipótese alguma poderão ser superiores às 
contribuições normais dos participantes. §2º O 
município de Florianópolis será considerado 
inadimplente em caso de descumprimento, por 
quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e 
fundações, de qualquer obrigação prevista no 
convênio de adesão ou no contrato e no 
regulamento do plano de benefícios. Art. 10. Sem 
prejuízo de responsabilização e das demais 
penalidades previstas nesta Lei Complementar e na 
legislação aplicável, as contribuições recolhidas 

com atraso estarão sujeitas à atualização e aos 
acréscimos, nos termos do regulamento do 
respectivo plano de benefícios. Art. 11. Deverão 
estar previstas, expressamente, no contrato ou no 
convênio de adesão ao plano de benefícios 
administrado pela entidade de previdência 
complementar, cláusulas que estabeleçam no 
mínimo: I - a não existência de solidariedade do 
Ente Federativo, como patrocinador, em relação a 
outros patrocinadores; instituidores, averbadores; 
planos de benefícios e entidade de previdência 
complementar; II – os prazos de cumprimento das 
obrigações pelo patrocinador e das sanções 
previstas para os casos de atraso no envio de 
informações cadastrais de participantes e 
assistidos, de pagamento ou do repasse das 
contribuições; III – que o valor correspondente à 
atualização monetária e aos juros suportados pelo 
patrocinador por atraso de pagamento ou de 
repasse de contribuições será revertido à conta 
individual do participante a que se referir a 
contribuição em atraso; IV – eventual valor de 
aporte financeiro, a título de adiantamento de 
contribuições e custeio do plano de benefícios, a 
ser realizado pelo Ente Federativo; V – as diretrizes 
com relação às condições de retirada de patrocínio 
ou rescisão contratual e transferência de 
gerenciamento da administração do plano de 
benefícios previdenciários; e VI – o compromisso 
da entidade de previdência complementar de 
informar a todos os patrocinadores vinculados ao 
plano de benefícios sobre o inadimplemento de 
patrocinador em prazo superior a noventa dias no 
pagamento ou repasse de contribuições ou 
quaisquer obrigações, sem prejuízo das demais 
providências cabíveis. Seção III Dos Participantes 
Art. 12. Podem se inscrever como participantes do 
Plano de Benefícios todos os servidores e membros 
do Município. Art. 13. Poderá permanecer inscrito 
no respectivo plano de benefícios o participante 
que: I – esteja cedido a outro órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive 
suas empresas públicas e sociedades de economia 
mista; II – esteja afastado ou licenciado do cargo 
efetivo temporariamente, com ou sem 
recebimento de remuneração, inclusive para o 
exercício de mandato eletivo em qualquer dos 
entes da federação; e III – optar pelo benefício 
proporcional diferido ou autopatrocínio, na forma 
do regulamento do plano de benefícios. §1º O 
regulamento do plano de benefícios disciplinará as 
regras para a manutenção do custeio do plano de 
benefícios, observada a legislação aplicável. §2º 
Havendo cessão com ônus para o cessionário 
subsiste a responsabilidade do patrocinador em 
recolher do cessionário e repassar a contribuição 
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ao plano de benefícios, nos mesmos níveis e 
condições que seriam devidos pelo patrocinador, 
na forma definida no regulamento do respectivo 
plano. §3º Havendo cessão com ônus para o 
cedente, o patrocinador arcará com a sua 
contribuição ao plano de benefícios. §4º O 
patrocinador arcará com a sua contribuição, 
somente, quando o afastamento ou a licença do 
cargo efetivo se der sem prejuízo do recebimento 
da remuneração. Art. 14. Os servidores e membros 
referidos no art. 3º desta Lei Complementar, com 
remuneração superior ao limite máximo 
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social, serão automaticamente 
inscritos no respectivo plano de benefícios de 
Previdência Complementar desde a data de 
entrada em exercício. §1º É facultado aos 
servidores e membros referidos no caput deste 
artigo manifestarem a ausência de interesse em 
aderir ao plano de benefícios patrocinado pelo 
município de Florianópolis, sendo seu silêncio ou 
inércia, no prazo de noventa dias após sua 
inscrição automática na forma do caput deste 
artigo, reconhecida como aceitação tácita a 
inscrição. §2º Na hipótese de a manifestação de 
que trata o §1º deste artigo ocorrer no prazo de 
até noventa dias da data da inscrição automática, 
fica assegurado o direito à restituição integral das 
contribuições vertidas, a ser paga em até sessenta 
dias do pedido de anulação atualizadas 
monetariamente nos termos do regulamento. § 3º 
A anulação da inscrição prevista no §1º deste 
artigo e a restituição prevista no §2º deste artigo 
não constituem resgate. §4º No caso de anulação 
da inscrição prevista no §1º deste artigo, a 
contribuição aportada pelo patrocinador será 
devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo 
prazo da devolução da contribuição aportada pelo 
participante. §5º Sem prejuízo ao prazo para 
manifestação da ausência de interesse em aderir 
ao plano de benefícios, fica assegurado ao 
participante o direito de requerer, a qualquer 
tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos 
termos do regulamento do plano de benefícios. 
Seção IV Das Contribuições Art. 15. As 
contribuições do patrocinador e do participante 
incidirão sobre a base de cálculo das contribuições 
ao RPPS estabelecidas na Lei Complementar n. 349, 
de 2009, que exceder o limite máximo dos 
benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência 
Social, observado o disposto no inciso XI do art. 37 
da Constituição Federal. §1º A alíquota da 
contribuição do participante será por ele definida, 
observado o disposto no regulamento do plano de 
benefícios ou no contrato. §2º Os participantes 
poderão realizar contribuições facultativas, de 
caráter voluntário e eventual, sem contrapartida 

do Patrocinador, na forma do regulamento do 
plano de benefícios ou contrato. Art. 16. O 
patrocinador somente se responsabilizará por 
realizar contribuições em contrapartida às 
contribuições normais dos participantes que 
atendam, concomitantemente, às seguintes 
condições: I - sejam segurados do RPPS, na forma 
prevista no art. 1º ou art. 5º desta Lei 
Complementar; e II - recebam subsídios ou 
remuneração que exceda o limite máximo a que se 
refere o art. 4º desta Lei Complementar, observado 
o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição 
Federal. §1º A contribuição do patrocinador será 
paritária a do participante sobre a parcela que 
exceder o limite máximo a que se refere o 
parágrafo único do art. 1º desta Lei Complementar 
e no disposto no regulamento do plano de 
benefícios e não poderá exceder ao percentual de 
8,5% (oito vírgula cinco por cento). §2º Os 
participantes que não se enquadrem nas condições 
previstas no caput deste artigo não terão direito à 
contrapartida do patrocinador. §3º Sem prejuízo ao 
disposto no caput deste artigo, o patrocinador 
deverá realizar o repasse das contribuições 
descontadas diretamente da remuneração ou 
subsídio dos participantes a ele vinculados, 
inclusive daqueles que, embora não enquadrados 
no inciso II deste artigo, estejam inscritos no plano 
de benefícios. §4º Sem prejuízo às demais 
penalidades e responsabilidades previstas nesta Lei 
Complementar e na legislação aplicável, as 
contribuições recolhidas com atraso estarão 
sujeitas à atualização monetária e consectários de 
mora estabelecidos no convênio ou contrato, 
regulamento e plano de custeio do respectivo 
plano de benefícios, ficando o patrocinador desde 
já autorizado a adotar as providências necessárias 
para o regular adimplemento de suas obrigações 
com o plano de benefícios. Art. 17. A entidade de 
previdência complementar administradora do 
plano de benefícios manterá controle individual 
das reservas constituídas em nome do participante 
e registro das contribuições deste e das 
contribuições dos patrocinadores. Seção V Da 
Entidade Responsável pela Gestão Art. 18. A 
entidade de previdência responsável pela 
administração do Plano de Benefícios será o Fundo 
Multipatrocinado de Previdência Complementar 
Santa Catarina (FUMPRESC), entidade fechada de 
previdência complementar, sem fins lucrativos, 
sendo o Município, atualmente, patrocinador da 
entidade, sendo os empregados da Autarquia de 
Melhoramentos da Capital (COMCAP) vinculados a 
essa Instituição. Parágrafo único. A relação jurídica 
com a entidade será formalizada por convênio de 
adesão, com vigência por prazo indeterminado. 
Capítulo III Disposições Finais Art. 19. Fica o Poder 

http://www.pmf.sc.gov.br/governo/index.php?pagina=govdiariooficial


 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 DO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS 
Edição Nº  3072 Florianópolis/SC, quinta-feira, 18 de novembro de 2021 pg. 4 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS  Secretário:  Everson Mendes Rua Tenente Silveira, 60, 5º Andar - Centro - 88010-30 – Florianópolis / SC  
Secretaria Municipal da Casa Civil   Fone: (48) 3251-6062 - 3251-6066 
Gerência de Diário Oficial Controle:  Thamara Malta Diários Online:  http://www.pmf.sc.gov.br/governo/index.php?pagina=govdiariooficial  

pg. 4 
 

Executivo autorizado a promover, no ato da 
adesão, aporte inicial no limite de R$ 130.000,00 
(cento e trinta mil reais), para atender as despesas 
decorrentes da adesão ou a título de adiantamento 
de contribuições, cujas regras de compensação 
deverão estar expressas no convênio ou contrato 
de adesão. Parágrafo único. O convênio ou 
contrato de adesão estabelecerá diretrizes para o 
plano de custeio do plano de benefícios 
previdenciários, de forma a garantir ou ressarcir a 
cobertura das despesas pré-operacionais e futuras, 
mensais e anuais, mediante créditos adicionais, 
necessários ao custeio de despesas administrativas, 
atuariais e jurídicas, necessárias à adesão, 
implantação, manutenção e custeio do plano de 
benefícios previdenciários. Art. 20. Acrescenta o 
inciso III no art. 12 da Lei Complementar n. 349, de 
2009, que regulamenta o RPPS, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Art. 12 [...] III - Para os 
fins desta Lei Complementar, a contribuição 
previdenciária dos servidores que tenham 
ingressado no serviço público após a vigência do 
plano de previdência complementar e aos que 
optarem por aderir ao plano de previdência 
complementar, ficará limitada ao valor base de 
contribuição do teto do Regime Geral de 
Previdência Social.” Art. 21. Esta Lei Complementar 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, aos 18 de novembro de 2021. GEAN 
MARQUES LOUREIRO PREFEITO MUNICIPAL 
EVERSON MENDES SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
CASA CIVIL. 

DECRETO N. 23.341, DE 17 DE NOVEMBRO DE 
2021. ALTERAR A ALÍNEA “A” DO INCISO II, AS 
ALÍNEAS “A” E “B” DO INCISO VIII DO §1º; ALÍNEA 
“A” DOS INCISOS III E VI DO §3º DO ART. 1º DO 
DECRETO N. 21.310, DE 2020, QUE DESIGNA OS 
MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - 
CMHIS - GESTÃO 2020/2021 O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 74 
da Lei Orgânica do Município e de acordo com o 
art. 98 da Lei Complementar 706, de 2021, 
RESOLVE: Art. 1º Alterar a alínea “a” do inciso II, as 
alíneas “a” e “b” do inciso VIII, do §1º; alínea “a” 
dos incisos III e VI do §3º, do art. 1º do Decreto n. 
21.310, de 2020, que passa a vigorar com as 
seguintes redações: “Art. 1º (...) §1º (...) II - 
Superintendência Executiva de Serviços Públicos: a) 
Titular: Marcos Roberto Leal. b) Suplente: (...) (...) 
VIII - Procuradoria Geral do Município: a) Titular: 
Deise Fátima Menezes; b) Suplente: Thiago 
Augusto Marostica Custódio. (...) §3º (...) III - 
Região Sul da Ilha: a) Titular: Kleber de Almeida da 
Costa Silva. b) Suplente: (...) (...) VI - União 

Florianopolitana de Entidades Comunitárias - 
UFECO: a) Titular: Sulimar Vargas Alves. b) 
Suplente: (...)” Art 2º Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. Florianópolis, aos 17 de 
novembro de 2021. GEAN MARQUES LOUREIRO 
PREFEITO MUNICIPAL EVERSON MENDES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 01894/21: A Diretoria de Sistema de 
Gestão de Pessoas, usando da competência e 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 
689 de 20 de abril de 2021, considerando o que 
consta no processo n.° 4117/2021, com base no 
artigo 109 da Lei Complementar 063/2003 CMF. 
Resolve: Art. 1 Conceder Licença Prêmio à 
servidora Celeste Regina dos Santos, matrícula n.º 
11898-2, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços, lotada na Secretaria Municipal da 
Administração, de 30 (trinta) dias, no período de 13 
de dezembro de 2021 a 11 de janeiro de 2022, 
referente ao 1º quinquênio, vencido em 
04/04/1999. Florianópolis, 05 de novembro de 
2021. Rafael de Lima Diretor do Sistema de Gestão 
de Pessoas. 

PORTARIA N.° 01895/21: A Diretoria de Sistema de 
Gestão de Pessoas, usando da competência e 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 
689 de 20 de abril de 2021, considerando o que 
consta no processo n.° 4117/2021, com base no 
artigo 109 da Lei Complementar 063/2003 CMF. 
Resolve: Art. 1 Conceder Licença Prêmio à 
servidora Celeste Regina dos Santos, matrícula n.º 
11898-2, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços, lotada na Secretaria Municipal da 
Administração, de 90 (noventa) dias, no período de 
12 de janeiro de 2022 a 11 de abril de 2022, 
referente ao 2º quinquênio, vencido em 
04/04/2004. Florianópolis, 05 de novembro de 
2021. Rafael de Lima Diretor do Sistema de Gestão 
de Pessoas. 

PORTARIA N.° 01896/21: A Diretoria de Sistema de 
Gestão de Pessoas, usando da competência e 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 
689 de 20 de abril de 2021, considerando o que 
consta no processo n.° 4117/2021, com base no 
artigo 109 da Lei Complementar 063/2003 CMF. 
Resolve: Art. 1 Conceder Licença Prêmio à 
servidora Celeste Regina dos Santos, matrícula n.º 
11898-2, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços, lotada na Secretaria Municipal da 
Administração, de 90 (noventa) dias, no período de 
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12 de abril de 2022 a 10 de julho de 2022, 
referente ao 3º quinquênio, vencido em 
19/06/2013. Florianópolis, 05 de novembro de 
2021. Rafael de Lima Diretor do Sistema de Gestão 
de Pessoas. 

PORTARIA N.° 01897/21: A Diretoria de Sistema de 
Gestão de Pessoas, usando da competência e 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 
689 de 20 de abril de 2021, considerando o que 
consta no processo n.° 4117/2021, com base no 
artigo 109 da Lei Complementar 063/2003 CMF. 
Resolve: Art. 1 Conceder Licença Prêmio à 
servidora Celeste Regina dos Santos, matrícula n.º 
11898-2, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços, lotada na Secretaria Municipal da 
Administração, de 90 (noventa) dias, no período de 
11 de julho de 2022 a 08 de outubro de 2022, 
referente ao 4º quinquênio, vencido em 
19/06/2018. Florianópolis, 05 de novembro de 
2021. Rafael de Lima Diretor do Sistema de Gestão 
de Pessoas. 

PORTARIA N.° 01908/21: A Diretoria de Sistema de 
Gestão de Pessoas, usando da competência e 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 
689 de 20 de abril de 2021, considerando o que 
consta no processo n.° 4235/2021, com base no 
artigo 109 da Lei Complementar 063/2003 CMF. 
Resolve: Art. 1 Conceder Licença Prêmio à 
servidora Gisele Cunha, matrícula n.º 13600-0, 
ocupante do cargo de Assistente Social, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, de 30 (trinta) dias, 
no período de 02 de dezembro de 2021 a 31 de 
dezembro de 2021, referente ao 4º quinquênio, 
vencido em 04/08/2016. Florianópolis, 05 de 
novembro de 2021. Rafael de Lima Diretor do 
Sistema de Gestão de Pessoas. 

PORTARIA N.° 01919/21: A Diretoria de Sistema de 
Gestão de Pessoas, usando da competência e 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 
689 de 20 de abril de 2021, considerando o que 
consta no processo n.° 4253/2021, com base no 
artigo 109 da Lei Complementar 063/2003 CMF. 
Resolve: Art. 1 Conceder Licença Prêmio ao 
servidor Israel Farias da Cunha, matrícula n.º 
18535-3, ocupante do cargo de Guarda Municipal-
nível Superior, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública, de 30 (trinta) dias, no período 
de 02 de dezembro de 2021 a 31 de dezembro de 
2021, referente ao 3º quinquênio, vencido em 
02/02/2019. Florianópolis, 05 de novembro de 
2021. Rafael de Lima Diretor do Sistema de Gestão 
de Pessoas. 

PORTARIA N.° 01920/21: A Diretoria de Sistema de 
Gestão de Pessoas, usando da competência e 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 
689 de 20 de abril de 2021, considerando o que 
consta no processo n.° 4269/2021, com base no 
artigo 109 da Lei Complementar 063/2003 CMF. 
Resolve: Art. 1 Conceder Licença Prêmio ao 
servidor Milton Coelho Pires Junior, matrícula n.º 
05502-6, ocupante do cargo de Economista, lotado 
na Secretaria Municipal de Transparência, 
Auditoria e Controle, de 30 (trinta) dias, no período 
de 24 de novembro de 2021 a 23 de dezembro de 
2021, referente ao 5º quinquênio, vencido em 
02/06/2008. Florianópolis, 05 de novembro de 
2021. Rafael de Lima Diretor do Sistema de Gestão 
de Pessoas. 

PORTARIA N.° 01921/21: A Diretoria de Sistema de 
Gestão de Pessoas, usando da competência e 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 
689 de 20 de abril de 2021, considerando o que 
consta no processo n.° 4159/2021, com base no 
artigo 107 da Lei Complementar 063/2003 CMF. 
Resolve: Art. 1 Conceder Licença para Tratar de 
Interesses Particulares ao servidor Paulo Dias 
Castellani, matrícula nº; 23207-6, ocupante do 
cargo de Técnico Fiscal de Vigilância Em Saúde, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no 
período de 23 de novembro de 2021 a 22 de 
novembro de 2022. Florianópolis, 05 de novembro 
de 2021. Rafael de Lima Diretor do Sistema de 
Gestão de Pessoas. 

PORTARIA N.° 01922/21: A Diretoria de Sistema de 
Gestão de Pessoas, usando da competência e 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 
689 de 20 de abril de 2021, considerando o que 
consta no processo n.° 4146/2021, com base no 
artigo 109 da Lei Complementar 063/2003 CMF. 
Resolve: Art. 1 CESSAR O EFEITO da portaria 
170/2021, a partir de 15 de novembro de 2021, 
que concedeu Licença para Tratar de Interesses 
Particulares ao servidor Leandro Pereira Garcia, 
matrícula 19597-9, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde. Florianópolis, 05 de novembro de 2021. 
Rafael de Lima Diretor do Sistema de Gestão de 
Pessoas. 

PORTARIA Nº 01967/2021 O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 
22.958/2021. RESOLVE: Art. 1º CREDENCIAR a 
instituição ASSOCIAÇÃO DOS FISCAIS DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
FLORIANÓPOLIS - AFLOVISA, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 10.542.941/0001-00, para atuar como entidade 
consignatária na Prefeitura Municipal de 
Florianópolis, por intermédio de consignação 
facultativa na folha de pagamento dos servidores 
da Administração Direta, Autárquica e Fundacional 

http://www.pmf.sc.gov.br/governo/index.php?pagina=govdiariooficial


 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 DO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS 
Edição Nº  3072 Florianópolis/SC, quinta-feira, 18 de novembro de 2021 pg. 6 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS  Secretário:  Everson Mendes Rua Tenente Silveira, 60, 5º Andar - Centro - 88010-30 – Florianópolis / SC  
Secretaria Municipal da Casa Civil   Fone: (48) 3251-6062 - 3251-6066 
Gerência de Diário Oficial Controle:  Thamara Malta Diários Online:  http://www.pmf.sc.gov.br/governo/index.php?pagina=govdiariooficial  

pg. 6 
 

do Poder Executivo Municipal. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial Eletrônico do Município. Florianópolis, 12 de 
novembro de 2021. RONALDO BRITO FREIRE 
Secretário Municipal de Administração 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
1103/SMA/2019 – PMF X CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA - ESCOLA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA - CIEE-SC. Objeto: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto a renovação e a 
inclusão de Dotação Orçamentária no Contrato 
original. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
RENOVAÇÃO: A Cláusula Quinta do Contrato 
original continua subsistindo em todos os seus 
termos e condições, renovando o presente 
Contrato, com o prazo que continua por tempo 
determinado, passando a fluir de 25 de novembro 
de 2021 com término em 24 de novembro de 2022, 
com fundamento no art. 57, Inciso II da Lei 
8.666/93 e posteriores alterações, no Parecer nº 
216/SMA/ASSJUD/2021 da Secretaria Municipal de 
Administração, na CI nº 498/SMA/DSGA/2021 e na 
Deliberação nº 1750/2021 do Comitê Gestor de 
Governo, partes integrantes deste Termo Aditivo. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: ONDE SE LÊ: “CLÁUSULA SEXTA – 
DA DOTAÇÃO; Os recursos orçamentários, 
necessários e suficientes para subsidiar a despesa 
do presente Contrato, correrão a conta do 
Orçamento de 2019, mais especificamente das 
seguintes dotações orçamentárias:  

Solicitação nº e Secretaria 
Projeto/ Código do 

Elemento de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Atividade 

3367/2019 - Secretaria 
Municipal de 

Infraestrutura / 
Superintendência de 

Habitação e Saneamento 
Básico 

2.380 / 2.312 3.3.90.39 80 

3364/2019 – Secretaria 
Municipal de Cultura, 
Esporte e Juventude 

4.944 3.3.90.39 80 

3363/2019 – Fundação 
Cultural de Florianópolis 

Franklin Cascaes 
2.605 3.3.90.39 80 

3359/2019 - Secretaria 
Municipal de Turismo, 

Tecnologia e 
Desenvolvimento 

Econômico 

2.621 3.3.90.39 80 

3341/2019 – Secretaria 
Municipal de 

Administração 
2.333 3.3.90.39 80 

3358/2019 – Instituto de 
Previdência de 

Florianópolis - IPREF 
4.941 3.3.90.39 80 

3360/2019 – Fundação 2.512 3.3.90.39 80 

Municipal de Esportes 

36/2019 – Secretaria 
Municipal de Educação 

2.337 / 2.348 3.3.90.39 81 

3/2019 – Fundação 
Municipal do Meio 

Ambiente - FLORAM 
2.590 3.3.90.39 80 

3369/2019 – Secretaria 
Municipal da Fazenda 

4.911 3.3.90.39 80 

3372/2019 – Secretaria 
Municipal do Continente e 
Assuntos Metropolitanos 

2.022 3.3.90.39 80 

3368/2019 – Secretaria 
Municipal do Meio 

Ambiente, Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano 

2.332 3.3.90.39 80 

3373/2019 – Secretaria 
Municipal de Mobilidade e 

Planejamento Urbano 
2.498 3.3.90.39 80 

3357/2019 – Instituto de 
Geração de Oportunidades 

de Florianópolis - IGEOF 
2.025 3.3.90.39 80 

3361/2019 – Fundo 
Municipal de Saúde 

2.627 3.3.90.39 82 

3379/2019 - Secretaria 
Municipal de Assistência 

Social 
2.391 3.3.90.39 80 

3377/2019 – Secretaria 
Municipal de Defesa do 
Consumidor Trabalho e 

Renda - PROCON 

2.090 3.3.90.39 80 

3378/2019 – Secretaria 
Municipal da Fazenda - 

FUNREBOM 
2.334 3.3.90.39 80 

3384/2019 – Autarquia de 
Melhoramentos da Capital 

-COMCAP 
2.921 / 4.356 3.3.90.39 80 / 215 

3390/2019 – Instituto de 
Pesquisa e Planejamento 
Urbano de Florianópolis - 

IPUF 

2.670 3.3.90.39 80 

3398/2019 – Procuradoria 
Geral do Município 

2.601 3.3.90.39 80 

3401/2019 – Secretaria 
Municipal de Segurança 

Pública 
2.771 3.3.90.39 80 

3400/2019 – Gabinete do 
Prefeito 

2.802 3.3.90.39 80 

3402/2019 – Secretaria 
Municipal da Casa Civil 

2.239 3.3.90.39 80 

3409 – Secretaria 
Municipal de 

Transparência, Auditoria e 
Controle 

4.945 3.3.90.39 80 

LEIA-SE: “CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO; Os 
recursos orçamentários, necessários e suficientes 
para subsidiar a despesa do presente Contrato, 
correrão a conta do Orçamento de 2021 / 2022, 
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mais especificamente das seguintes dotações 
orçamentárias:  

Solicitação nº e Secretaria 
Projeto/ Código do 

Elemento de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Atividade 

3367/2019 - Secretaria 
Municipal de Infraestrutura 

/ Superintendência de 
Habitação e Saneamento 

Básico 

2.380 / 2.312 3.3.90.39 80 

3364/2019 – Secretaria 
Municipal de Cultura, 
Esporte e Juventude 

4.944 3.3.90.39 80 

3363/2019 – Fundação 
Cultural de Florianópolis 

Franklin Cascaes 
2.605 3.3.90.39 80 

3359/2019 - Secretaria 
Municipal de Turismo, 

Tecnologia e 
Desenvolvimento 

Econômico 

2.621 3.3.90.39 80 

3341/2019 – Secretaria 
Municipal de Administração 

2.333 3.3.90.39 80 

3358/2019 – Instituto de 
Previdência de Florianópolis 

- IPREF 
4.941 3.3.90.39 475 

3360/2019 – Fundação 
Municipal de Esportes 

2.512 3.3.90.39 80 

36/2019 – Secretaria 
Municipal de Educação 

2.337 / 2.348 3.3.90.39 81 

3/2019 – Fundação 
Municipal do Meio 

Ambiente - FLORAM 
2.590 3.3.90.39 80 

3369/2019 – Secretaria 
Municipal da Fazenda 

4.911 3.3.90.39 80 

3372/2019 – Secretaria 
Municipal do Continente e 
Assuntos Metropolitanos 

2.022 3.3.90.39 80 

3368/2019 – Secretaria 
Municipal do Meio 

Ambiente, Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano 

2.332 3.3.90.39 80 

3373/2019 – Secretaria 
Municipal de Mobilidade e 

Planejamento Urbano 
2.498 3.3.90.39 80 

3357/2019 – Instituto de 
Geração de Oportunidades 

de Florianópolis - IGEOF 
2.025 3.3.90.39 80 

3361/2019 – Fundo 
Municipal de Saúde 

2.627 3.3.90.39 82 

3379/2019 - Secretaria 
Municipal de Assistência 

Social 
2.391 3.3.90.39 80 

3377/2019 – Secretaria 
Municipal de Defesa do 
Consumidor Trabalho e 

Renda - PROCON 

2.090 3.3.90.39 80 

3378/2019 – Secretaria 
Municipal da Fazenda - 

FUNREBOM 
2.334 3.3.90.39 39 

3384/2019 – Autarquia de 
Melhoramentos da Capital -

COMCAP 
2.921 / 4.356 3.3.90.39 80 / 215 

3390/2019 – Instituto de 
Pesquisa e Planejamento 
Urbano de Florianópolis - 

IPUF 

2.670 3.3.90.39 80 

3398/2019 – Procuradoria 
Geral do Município 

2.601 3.3.90.39 80 

3401/2019 – Secretaria 
Municipal de Segurança 

Pública 
2.771 / 2.504 3.3.90.39 80 

3400/2019 – Gabinete do 
Prefeito 

2.802 3.3.90.39 80 

3402/2019 – Secretaria 
Municipal da Casa Civil 

2.239 3.3.90.39 80 

3409 – Secretaria Municipal 
de Transparência, Auditoria 

e Controle 
4.945 3.3.90.39 80 

Fundo Municipal de Cinema 
- FUNCINE 

3.101 3.3.90.39 80 

Número e Modalidade da Licitação: Pregão 
Eletrônico nº 572/SMA/DSLC/2019; Data das 
Assinaturas: 09/11/2021; Nome das partes que 
assinaram: Secretaria Municipal de Administração, 
o Sr. Ronaldo Brito Freire, e pela empresa, por 
procuração o Sr. Marcelo Firmino Vaz. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA 

FAZENDA  

PORTARIA N. 016/SMF/GAB/2021, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2021. ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS PARA O EXERCÍCIO 
DE 2021. A Superintendente de Planejamento e 
Orçamento, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com o artigo 36 da Lei n. 10.734, de 
28 de julho de 2020, combinado com o artigo 42, 
da Lei n. 10.760, de 22 de dezembro de 2020, e 
ainda. Considerando, suas atribuições e em 
conformidade com o artigo 29, combinado com o 
artigo 34, da Lei n. 10.760, de 22 de dezembro de 
2020, e ainda. Considerando, os dispositivos 
contidos nos parágrafos do artigo 30 da LDO - Lei 
de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2021, 
aprovada pela Lei n. 10.734, de 28 de julho de 
2020. RESOLVE: Art. 1º Fica aberto o Crédito 
Adicional Suplementar, na importância de                        
R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil 
reais), referente às dotações consignadas no 
Orçamento vigente: 29.00 – Fundação Municipal 
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de Esportes 29.01 – Fundação Municipal de 
Esportes 29.01.27.122.0108.2.512-Programa de 
Apoio Administrativo da FME 0007  
3.3.50.41.00.00.0080 R$ 1.500.000,00 0009  
3.3.90.14.00.00.0080 R$ 10.000,00 0018  
3.3.90.39.00.00.0080 R$ 730.000,00 0022  
3.3.90.48.00.00.0080 R$ 38.600,00 Total do 
Órgão R$ 2.278.600,00 55.00 – Secretaria 
Municipal da Cultura, Esportes e Juventude 55.01 – 
Secretaria Municipal da Cultura, Esportes e 
Juventude 55.01.13.392.0107.4.944-Programa de 
Apoio Administrativo – SMCEJ 1012  
3.3.90.34.00.00.0080 R$ 44.000,00 1014  
3.3.90.39.00.00.0080 R$ 77.400,00 Total do 
Órgão R$    121.400,00  Total do Crédito Adicional 
Suplementar R$ 2.400.000,00 Art. 2º Em 
atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, 
aberto na forma disposta no artigo 1º, fica anulada 
a importância de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 
quatrocentos mil reais), referente às dotações 
consignadas no Orçamento do Município de 
Florianópolis para o exercício de 2021, conforme 
tabela anexa Parte Integrante desta Portaria. Art. 
3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  Florianópolis, aos 18 de novembro de 
2021. Mariana Medeiros Vieira Krueger 
Superintendente de Planejamento e Orçamento. 

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 102/2021 – 1ª 
Câmara  –  De ordem da Presidente em exercício 
do Tribunal Administrativo Tributário de 
Florianópolis, Senhora BRUNA AMORIM FRITZEN 
UBA, faço saber a quem possa interessar que, no 
dia 23/11/2021 às 08h00 a, 1ª Câmara deste 
Tribunal, em sessão ordinária julgará virtualmente, 
os processos: Nº: E 
010020/2020 Reclamante: CARMEM REGINA 
DELZIOVO Reclamando: Secretaria Municipal da 
Fazenda. Relatora Conselheira: JÉSSICA DA COSTA. 
Procurador: - -. Nº: 
007545/2018 Reclamante: SOLANGE MARIA 
HEIDERSHEIDT Reclamando: Secretaria Municipal 
da Fazenda. Relator Conselheiro: ALOÍSIO DOS 
SANTOS. Procurador: JACKSON JOSÉ 
BLEIXUVEHL  44.172/SC.Nº: 
116525/2019 Reclamante: ACADEMIA S&F 
TRAINNER EIRELI Reclamando: Secretaria Municipal 
da Fazenda. Relator Conselheiro: ALOÍSIO DOS 
SANTOS. Procurador: ALEXSANDER LUIS PEREIRA 
..Florianópolis/SC, 18 de Novembro de 2021. 
BRUNA AMORIM FRITZEN UBA – Presidente em 
exercício. 

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 93/2021 – 2ª 
Câmara  –  De ordem da Presidente em exercício 
do Tribunal Administrativo Tributário de 
Florianópolis, Senhora BRUNA AMORIM FRITZEN 
UBA, faço saber a quem possa interessar que, no 

dia 24/11/2021 às 08h00 a, 2ª Câmara deste 
Tribunal, em sessão ordinária julgará virtualmente, 
os processos: Nº: 
007598/2018 Reclamante: ANDRINO JOSÉ 
OLVEIRA Reclamando: Secretaria Municipal da 
Fazenda. Relator Conselheiro: ALOÍSIO DOS 
SANTOS. Procurador: . ..Nº: 
039573/2017 Reclamante: CAMARA DE 
DIRIGENTES LOGISTAS DE 
FLORIANOPOLIS Reclamando: Secretaria Municipal 
da Fazenda. Relator Conselheiro: MAURICIO 
NATAL. Procurador: - -.Nº: 
079220/2017 Reclamante: EDUARDO ROMAN 
SONZA Reclamando: Secretaria Municipal da 
Fazenda. Relator Conselheiro: MAURICIO NATAL. 
Procurador: MARINO MEDEIROS 
CALÇADA.Florianópolis/SC, 18 de novembro de 
2021. BRUNA AMORIM FRITZEN UBA – Presidente 
em exercício. 

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 103/2021 – 2ª 
Câmara  –  De ordem da Presidente em exercício 
do Tribunal Administrativo Tributário de 
Florianópolis, Senhora BRUNA AMORIM FRITZEN 
UBA, faço saber a quem possa interessar que, no 
dia 25/11/2021 às 08h00 a, 2ª Câmara deste 
Tribunal, em sessão ordinária julgará virtualmente, 
os processos: Nº: 
002317/2020 Reclamante: ADEMIR 
WATZKO Reclamando: Secretaria Municipal da 
Fazenda. Relator Conselheiro: OSLY MÜLLER. 
Procurador: - -.Nº: 001973/2020 Reclamante: MCA 
- CONSTRUCOES E INCORPORACOES 
LTDA. Reclamando: Secretaria Municipal da 
Fazenda. Relator Conselheiro: OSLY MÜLLER. 
Procurador: - -.Nº: 
10642/2020 Reclamante: CIACOI - 
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA Reclamando: 
Secretaria Municipal da Fazenda. Relator 
Conselheiro: OSLY MÜLLER. Procurador: LUANA 
REGINA DEBATIN TOMASI 28524/SC.Nº: 
000982/2021 Reclamante: TERRACOTA 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
LTDA Reclamando: Secretaria Municipal da 
Fazenda. Relator Conselheiro: DALTON CEZER 
GONÇALVES DE SOUZA. Procurador: - -.Nº: 
001032/2021 Reclamante: MARIO FERNANDO PIZA 
DUARTE Reclamando: Secretaria Municipal da 
Fazenda. Relator Conselheiro: DALTON CEZER 
GONÇALVES DE SOUZA. Procurador: - -. Nº: 
004604/2020 Reclamante: JULIO ARCELINO 
DIAS Reclamando: Secretaria Municipal da 
Fazenda. Relator Conselheiro: SAMUEL BLAZIUS. 
Procurador: - -.Nº: 04874/2020 Reclamante: EDI 
LUIZ DA SILVA Reclamando: Secretaria Municipal 
da Fazenda. Relator Conselheiro: SAMUEL BLAZIUS. 
Procurador: - -.Florianópolis/SC, 18 de Novembro 
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de 2021. BRUNA AMORIM FRITZEN UBA – 
Presidente em exercício. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

PORTARIA/SS/GAB/GEMO N° 00655/2021 O 
Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o que dispõe a Lei 
Complementar nº 358/2009 e o Decreto nº 
8563/2010 RESOLVE: EXONERAR a servidora ANA 
RUTH DEVILLA DEBIASI, matrícula n° 58217-4, 
ocupante do cargo de MEDICO, na Gratificação de 
Especialidade Médica e Odontológica, na opção de 
30 horas, a partir de 01/12/2021. Florianópolis, 10 
de novembro de 2021. Luciano Formighieri – 
Secretário Adjunto de Saúde. 

PORTARIA/SS/GAB/GEMO N° 00656/2021 O 
Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o que dispõe a Lei 
Complementar nº 358/2009 e o Decreto nº 
8563/2010 RESOLVE: DESIGNAR a servidora ANA 
RUTH DEVILLA DEBIASI, matrícula n° 58217-4, 
ocupante do cargo de MEDICO, na Gratificação de 
Especialidade Médica e Odontológica, na opção de 
20 horas, a partir de 01/12/2021. Florianópolis, 10 
de novembro de 2021. Luciano Formighieri – 
Secretário Adjunto de Saúde. 

PORTARIA/SS/GAB/PSF/Nº 00648/2021 - O 
Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições e, 
de acordo com o que dispõe a Lei nº 5344/98, o 
Decreto nº 441/98 e a Portaria SMS/GAB/Nº 
52/2013. RESOLVE: EXONERAR a servidora 
GRAZIELA CHECLuski marques, matrícula Nº 
33944-0, ocupante do cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM , no Programa de Saúde da Família, 
a partir de 08/11/2021. Florianópolis, 08 de 
novembro de 2021. Luciano Formighieri – 
Secretário Adjunto de Saúde. 

PORTARIA/SS/GAB/PSF/Nº 00649/2021 - O 
Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições e, 
de acordo com o que dispõe a Lei nº 5344/98, o 
Decreto nº 441/98 e a Portaria SMS/GAB/Nº 
52/2013. RESOLVE: DESIGNAR a servidora SAMIRA 
ADELAIDE BION, matrícula Nº 58776-1, ocupante 
do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM , no 
Programa de Saúde da Família, a partir de 
09/11/2021. Florianópolis, 09 de novembro de 
2021. Luciano Formighieri – Secretário Adjunto de 
Saúde. 

PORTARIA/SS/GAB/PSF/Nº 00650/2021 - O 
Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições e, 
de acordo com o que dispõe a Lei nº 5344/98, o 

Decreto nº 441/98 e a Portaria SMS/GAB/Nº 
52/2013. RESOLVE: DESIGNAR o servidor luan 
guimaraes soares, matrícula Nº 58784-2, ocupante 
do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM , no 
Programa de Saúde da Família, a partir de 
09/11/2021. Florianópolis, 09 de novembro de 
2021. Luciano Formighieri – Secretário Adjunto de 
Saúde. 

PORTARIA/SS/GAB/PSF/Nº 00651/2021 - O 
Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições e, 
de acordo com o que dispõe a Lei nº 5344/98, o 
Decreto nº 441/98 e a Portaria SMS/GAB/Nº 
52/2013. RESOLVE: DESIGNAR a servidora ROSANA 
DA SILVA SANCHES, matrícula Nº 58785-0, 
ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM , 
no Programa de Saúde da Família, a partir de 
09/11/2021. Florianópolis, 09 de novembro de 
2021. Luciano Formighieri – Secretário Adjunto de 
Saúde. 

PORTARIA/SS/GAB/PSF/Nº 00652/2021 - O 
Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições e, 
de acordo com o que dispõe a Lei nº 5344/98, o 
Decreto nº 441/98 e a Portaria SMS/GAB/Nº 
52/2013. RESOLVE: DESIGNAR a servidora VIVIANE 
SILVEIRA DE SOUZA, matrícula Nº 58790-7, 
ocupante do cargo de ENFERMEIRO, no Programa 
de Saúde da Família, a partir de 08/11/2021. 
Florianópolis, 09 de novembro de 2021. Luciano 
Formighieri – Secretário Adjunto de Saúde. 

PORTARIA/SS/GAB/PSF/Nº 00653/2021 - O 
Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições e, 
de acordo com o que dispõe a Lei nº 5344/98, o 
Decreto nº 441/98 e a Portaria SMS/GAB/Nº 
52/2013. RESOLVE: DESIGNAR a servidora NEIVA 
FATIMA RIBEIRO SOUZA, matrícula Nº 58802-4, 
ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM , 
no Programa de Saúde da Família, a partir de 
09/11/2021. Florianópolis, 09 de novembro de 
2021. Luciano Formighieri – Secretário Adjunto de 
Saúde. 

PORTARIA/SS/GAB/PSF/Nº 00654/2021 - O 
Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições e, 
de acordo com o que dispõe a Lei nº 5344/98, o 
Decreto nº 441/98 e a Portaria SMS/GAB/Nº 
52/2013. RESOLVE: DESIGNAR a servidora 
EDUARDA DE ABREU FORTES, matrícula Nº 58800-
8, ocupante do cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM , no Programa de Saúde da Família, 
a partir de 09/11/2021. Florianópolis, 10 de 
novembro de 2021. Luciano Formighieri – 
Secretário Adjunto de Saúde. 

PORTARIA/SS/GAB/NASF/Nº 00658/2021 O 
Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições e, de acordo com o que dispõe o 
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Decreto Municipal nº 5.600/2008 e Portaria 
SMS/GAB/52/2013.  RESOLVE: DESIGNAR a 
servidora ANDREZZA LUCIENE ESTEVAM, matrícula 
Nº 58809-1, ocupante do cargo de 
FARMACEUTICO, da equipe do NASF (Núcleo de 
Apoio à Saúde da Família) – Norte 1, a partir de 
09/11/2021. Florianópolis, 11 de novembro de 
2021. Luciano Formighieri – Secretário Adjunto 
Municipal de Saúde. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 848/SME/2021: 
Objeto: A contratação de empresa para 
fornecimento de utensílios de cozinha para as 
Unidades Educativas da Secretaria Municipal da 
Prefeitura de Florianópolis/SC; Número e 
Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 154/SMA/DSLC/2021; 
Contratada: RACINE COMERCIAL LTDA – EPP; 
Valor: O valor global estimado da presente ATA é 
de R$ 48.014,40 (quarenta e oito mil, quatorze 
reais e quarenta centavos); Vigência: O prazo de 
vigência da presente ATA será de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data da publicação da 
respectiva ATA, não podendo ser prorrogada; 
Dotação: Atividade: 2.348 / 2.337; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30 / 4.4.90.52 e nas Fontes de 
Recursos: 81 e 06; Data de Assinatura: 
05/11/2021; Nome das partes que assinaram: Pela 
Secretaria Municipal de Educação, o Sr. Maurício 
Fernandes Pereira, e pela empresa, o Sr. Volnei 
Carlos Boeing. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 855/SME/2021: 
Objeto: A contratação de empresa para aquisição 
de kits de gêneros alimentícios (menos perecíveis) 
para atender os estudantes matriculados nas 
Unidades Educativas da Rede Municipal de Ensino 
de Florianópolis, durante a pandemia do Covid-19, 
em conformidade com o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/Secretaria Municipal de 
Educação de Florianópolis; Número e Modalidade 
da Licitação: Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços nº 393/SMA/DSLC/2021; Contratada: SAFI 
COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI – EPP; Valor: O 
valor global estimado da presente ATA é de R$ 
10.342.500,00 (dez milhões, trezentos e quarenta e 
dois mil e quinhentos reais); Vigência: O prazo de 
vigência da presente ATA será de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data da publicação da 
respectiva ATA, não podendo ser prorrogada; 
Dotação: Atividade: 2.060 / 2.362 / 2.365 / 2.927; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 e na Fonte de 
Recursos: 1.043; Data de Assinatura: 10/11/2021; 

Nome das partes que assinaram: Pela Secretaria 
Municipal de Educação, o Sr. Maurício Fernandes 
Pereira, e pela empresa, a Sra. Gizele Regina da 
Silva. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
297/SME/2021 – PMF X W.S. COMÉRCIO DE 
REFRIGERAÇÃO E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
EIRELI - ME. Objeto: O Preâmbulo do presente Ata 
de Registro de Preços passa a vigorar com a 
seguinte redação: “(...) a empresa SUL 
CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 13.624.180/0001-24, com sede a Rua General 
Flores da Cunha, nº 1031, Santo Antônio, 
Uruguaiana/RS, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
Willian de Oliveira Barbosa, inscrito no CPF sob n° 
029.XXX.XXX-XX (...).”, com fundamento no art. 65, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, 
no Parecer nº 1641/2021/SME/ASSJUD/PMF da 
Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de 
Educação, no OF. DIOP nº 0809/2021/SME/PMF, 
partes integrantes deste Termo Aditivo; Número e 
Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 599/SMA/DSLC/2020;
 Data de Assinaturas: 18/11/2021; Nome 
das partes que assinaram: Pela Secretaria 
Municipal de Educação, o Sr. Mauricio Fernandes 
Pereira, e pela empresa, o Sr. Willian de Oliveira 
Barbosa. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
194/SME/2021 – PMF X W.S. COMÉRCIO DE 
REFRIGERAÇÃO E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
EIRELI - ME. Objeto: O Preâmbulo do presente Ata 
de Registro de Preços passa a vigorar com a 
seguinte redação: “(...) a empresa SUL 
CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 13.624.180/0001-24, com sede a Rua General 
Flores da Cunha, nº 1031, Santo Antônio, 
Uruguaiana/RS, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
Willian de Oliveira Barbosa, inscrito no CPF sob n° 
029.XXX.XXX-XX (...).”, com fundamento no art. 65, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, 
no Parecer nº 1642/2021/SME/ASSJUD/PMF da 
Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de 
Educação, no OF. DIOP nº 0810/2021/SME/PMF, 
partes integrantes deste Termo Aditivo; Número e 
Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 527/SMA/DSLC/2020;Data 
de Assinaturas: 18/11/2021; Nome das partes que 
assinaram: Pela Secretaria Municipal de Educação, 
o Sr. Mauricio Fernandes Pereira, e pela empresa, o 
Sr. Willian de Oliveira Barbosa. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 457/SMA/DSLC/2021 – 
Objeto: aquisição de equipamentos para execução 
dos serviços de topografia na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura de Florianópolis/SC. Dia 01 de 
dezembro de 2021, às 17h. Endereço eletrônico: 
http://wbc.pmf.sc.gov.br. O Pregoeiro. 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 494/SMA/DSLC/2021 – Objeto: Registro de 
Preços para contratação de empresa especializada 
no fornecimento de Concreto Asfáltico Usinado a 
Quente, modificado com Polímero, para Aplicação 
à Frio (temperatura ambiente) – CAUQ - APLICADO 
A FRIO para uso da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura de Florianópolis/SC, Dia 01 de 
dezembro de 2021, às 16h. Endereço eletrônico: 
http://wbc.pmf.sc.gov.br. O Pregoeiro. 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 496/SMA/DSLC/2021 – Objeto: Registro de 
Preços para o fornecimento de TUBOS 
CORRUGADOS EM PEAD (Polietileno de Alta 
Densidade) para utilização em drenagem pluvial, 
nos diâmetros DI (Diâmetro interno mínimo) de: 
250mm, 300mm e 400mm, em barras de no 
mínimo 6,00m de comprimento, para uso da 
Diretoria de Serviços e Manutenção da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal 
de Florianópolis/SC. Dia 01 de dezembro de 2021, 
às 15h. Endereço eletrônico: 
http://wbc.pmf.sc.gov.br. O Pregoeiro. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO   N° 
532/SMA/DSLC/2021 - Objeto: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de óleos 
lubrificantes para atender à demanda de 
manutenção preventiva da frota de veículos e 
equipamentos da Autarquia de Melhoramentos da 
Capital – COMCAP, atualmente sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. Contratado: Maucor Distribuidora 
de Lubrificantes LTDA, CNPJ n. 80.954.555/0001-
01. Vigência do instrumento contratual: ate 
31/12/2021. Valor instrumento contratual: R$ 
10.143,00(dez mil cento e quarenta e tres 
reais).Fundamento legal: art. 24, inciso V da Lei nº 
8.666/93. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 866/SMI/2021; 
Objeto: O fornecimento de sacos de lixo de 50 e 
100 litros, destinados aos serviços de limpeza 
pública realizados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura da Prefeitura Municipal de 
Florianópolis/SC; Número e Modalidade da 

Licitação: Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços nº 358/SMA/DSLC/2021; Contratada 
TROIKA DISTRIBUIÇÃO LTDA – ME; Valor: O valor 
global estimado da presente ATA é de R$ 
1.178.654,10 (um milhão, cento e setenta e oito 
mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e dez 
centavos); Vigência: O prazo de vigência da 
presente ATA será de 12 (doze) meses, contado a 
partir da data da publicação da respectiva ATA, não 
podendo ser prorrogada;  Dotação: Atividade: 
2.380; Elemento de Despesa: 3.3.90.30 e na Fonte 
de Recursos: 80; Data de Assinatura: 12/11/2021; 
Nome das partes que assinaram: Pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, o Sr. Valter José 
Gallina, e pela empresa, o Sr. Mirian Foryta 
Dalcanale. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA 

COMUNICADO - A Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Superintendência de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições e de acordo 
com a legislação vigente COMUNICA a alteração da 
data da divulgação da lista final após recurso 
referente aos Editais 
003/004/005/006/007/008/009/010 e 
011/PMF/SMSP/SUSP/2021 para a atividade de 
comércio ambulante referente a temporada de 
verão 2021/2022 para o dia 19 de novembro de 
2021 comunica também a alteração da data de 
homologação para o dia 22 de Novembro de 2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
004/SMDU/GAF/DA/2021 - O Secretário Municipal 
de Desenvolvimento Urbano – SMDU, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 82, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, e Considerando a Lei 
Complementar 60 de 2020 (Código de Obras de 
Florianópolis), em especial para acrescer maior 
eficiência à legislação, RESOLVE: Art. 1° - O 
processo de renovação de alvarás de licenciamento 
de obras requerido pelo proprietário de forma 
online, pessoalmente ou por intermédio de 
terceiros, portando CPF e RG, em qualquer 
Unidade Pró-Cidadão, deverá conter os seguintes 
documentos obrigatórios: I – Cópia do CPF ou 
CPNJ; II – Cópia do Alvara anterior emitido pela 
SMDU; III – Laudo fotográfico contendo fotos 
externa e internas de todo o empreendimento; IV – 
Declaração de Autenticidade do laudo fotográfico 
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(anexo I) por parte do proprietário e/ou 
responsável técnico, ficando ciente dos efeitos 
jurídicos e legais, podendo o declarante ser 
processado criminalmente em caso de falsidade de 
informações apresentadas pelo mesmo. Art.2° - A 
documentação apresentada, será encaminhada ao 
analista técnico da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano – SMDU, junto ao Setor de Aprovação de 
Projetos. §1º - Nos casos em que a documentação 
não estiver de acordo com o Art. 1º desta Instrução 
Normativa, será notificado o Requerente para que, 
no prazo de 90 dias, instrua o requerimento com os 
documentos necessários e aptos à darem 
prosseguimento ao processo de licenciamento 
requerido. §2º - No caso de não apresentação dos 
documentos no prazo entabulado no caput deste 
artigo, e/ou, o Requerente seja notificado por 03 
(três) oportunidades para adequação de 
documentação e não o fizer, o processo de 
renovação de alvará será indeferido. Art. 3º Esta 
Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação. Florianópolis, 16 de novembro de 
2021. NELSON GOMES MATTOS JUNIOR, 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TURISMO,TECNOLOGIA E 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 470/SMA/DSLC/2021 – Objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços 
de Locação, Instalação, Manutenção e Remoção de 
Banheiros Químicos, Contêineres Sanitários e 
demais estruturas para atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo, 
Tecnologia e Desenvolvimento Econômico. Dia 02 
de dezembro de 2021, às 14h30min. Endereço 
eletrônico: http://wbc.pmf.sc.gov.br. O Pregoeiro. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

ESPORTES 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALO
R DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 171/FME/202
1 - ENTRE FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE -
 FME E ASSOCIAÇÃO SUL AMERICANA DE 
ESPORTES CULTURA TURISMO E LAZER - 
ASAECTL – A Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, 
através 
da Fundação Municipal de Esportes, no uso das atri
buições que lhe são conferidas, com fundamento 

no art. 57, da Lei Federal nº 13.019 
de 2014, Art. 43, I, alínea a do Decreto Federal nº 8
.726 de 2016 e Art. 61, I, alínea a, 
do Decreto Municipal nº 21.966 de 2020, RESOLVE 
CELEBRAR PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 
VALOR AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
171/FME/2021 - ENTRE FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTE - FME E ASSOCIAÇÃO SUL 
AMERICANA DE ESPORTES CULTURA TURISMO E 
LAZER - ASAECTL, no valor montante de 
R$ 22.222,22 (vinte e dois mil duzentos e vinte e 
dois reais e vinte e dois centavos), correspondente 
ao percentual de 25,00% do valor global original. 
Maycon C. Oliveira - Superintendente da Fundação 
Municipal de Esportes, Edmilson C. Pereira Junior, 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer e 
ANDRÉ LUIZ MACHADO DE MELO – Presidente da 
ASAECTL. 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALO
R DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 173/2021 -
 ENTRE FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE -
 FME E ASSOCIAÇÃO SUL AMERICANA DE 
ESPORTES CULTURA TURISMO E LAZER - 
ASAECTL – A Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, 
através 
da Fundação Municipal de Esportes, no uso das atri
buições que lhe são conferidas, com fundamento 
no art. 57, da Lei Federal nº 13.019 
de 2014, Art. 43, I, alínea a do Decreto Federal nº 8
.726 de 2016 e Art. 61, I, alínea a, 
do Decreto Municipal nº 21.966 de 2020, RESOLVE 
CELEBRAR PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 
VALOR AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
173/2021 - ENTRE FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTE - FME E ASSOCIAÇÃO SUL AMERICANA 
DE ESPORTES CULTURA TURISMO E LAZER - 
ASAECTL, no valor montante de R$ 27.777,77 
(vinte e sete mil setecentos e setenta e sete reais e 
setenta e sete reais), correspondente ao 
percentual de 25,00% do valor global original. 
Maycon C. Oliveira - Superintendente da Fundação 
Municipal de Esportes, Edmilson C. Pereira Junior, 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer e 
ANDRÉ LUIZ MACHADO DE MELO – Presidente da 
ASAECTL. 

AUTARQUIA DE 

MELHORAMENTOS DA CAPITAL 

PORTARIA: 364/21 - O Diretor Presidente da 
Autarquia de Melhoramentos da Capital – 
COMCAP, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelas Leis Complementares Nº 
618/2017 e 706/2021 e pelo Decreto Municipal Nº 
22.569, e considerando a cláusula 51ª do Acordo 
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Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE: Art. 1º - 
Cessar a disposição do empregado RICARDO LEAL- 
matrícula 4252 da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente. Art. 2º- Colocar o empregado RICARDO 
LEAL- matrícula 4252, à disposição da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, prestando serviços na 
Diretoria de Obras. Art.3º- Fixar a vigência desta 
portaria a partir de 16 de novembro de 2021.  
Florianópolis, 11 de novembro de 2021. . Valter 
José Gallina- Diretor Presidente 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2021 - 
Que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Florianópolis, por meio da Autarquia de 
Melhoramentos da Capital e da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente, doravante 
denominadas respectivamente COMCAP e SMMA, 
e a Associação do Bairro Itacorubi, doravante 
denominada ABI. Objeto: O presente convênio tem 
por objeto o fortalecimento do projeto de 
valorização de resíduos orgânicos Ecoquilombo, a 
ser realizado na comunidade do Quilombo no 
bairro Itacorubi, com a execução de obras e 
fornecimento de materiais e equipamentos, por 
parte da COMCAP/SMMA à Associação do bairro 
Itacorubi, previstas no projeto “Ampliação e 
Fortalecimento da Valorização de Resíduos 
orgânicos no município de Florianópolis”, 
conforme Anexo I deste Termo de Convênio. Data 
de assinatura: 01 de setembro de 2021. 
Assinaturas: Fábio Gomes Braga pela SMMA, Valter 
José Galina pela COMCAP e Sérgio Eduardo Raulino 
pela ABI. ANEXO I 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2021 - 
Que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Florianópolis, por meio da Autarquia de 
Melhoramentos da Capital e da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente, doravante 
denominadas respectivamente COMCAP e SMMA, 
e a Associação de Moradores e Amigos do 
Loteamento Portal do Ribeirão, doravante 
denominada AMAPRI. Objeto: O presente convênio 
tem por objeto a implantação do projeto de 
valorização de resíduos orgânicos no loteamento 
Portal do Ribeirão, a ser realizado no loteamento 
Portal do Ribeirão, no bairro Ribeirão da Ilha, com 
a execução de obras e fornecimento de materiais e 
equipamentos, por parte da COMCAP/SMMA à 
Associação de Moradores e Amigos do Loteamento 
Portal do Ribeirão, previstas no projeto “Ampliação 
e Fortalecimento da Valorização de Resíduos 
orgânicos no município de Florianópolis”, 
conforme Anexo I deste Termo de Convênio. Data 
de assinatura: 01 de setembro de 2021. 
Assinaturas: Fábio Gomes Braga pela SMMA, Valter 

José Galina pela COMCAP e Rafael Daniel Faustino 
pela AMAPRI. ANEXO I 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

FLORIANÓPOLIS 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N. 020/2021 O 
Presidente da Câmara Municipal de Florianópolis, 
no cumprimento das atribuições que lhe confere o 
inciso II do art. 14 da Resolução n. 811, de 03 de 
dezembro de 2002, publica o presente edital de 
AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no âmbito da 
COMISSÃO DE VIAÇÃO, OBRAS PÚBLICAS E 
URBANISMO, no local, data, horário e assunto a 
seguir relacionados: DATA: 1º de dezembro de 
2021. LOCAL: Plenarinho HORÁRIO: 14 horas 
ASSUNTO: Discutir o Requerimento n.º 300/21, de 
autoria do vereador Marcos José de Abreu – 
Marquito, para discutir as alternativas para 
melhorar a segurança no trânsito na Rodovia 
Admar Gonzaga e Rua Amaro Antônio Vieira, em 
frente a EPAGRI e o CCA/UFSC, no bairro Itacorubi. 
Câmara Municipal de Florianópolis, em 16 de 
novembro de 2021. Vereador Roberto Katumi Oda 
– Presidente. 

REPUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL  Nº 18/2021 - Objeto: Contratação de 
empresa para modernização de 02 (dois) 
elevadores instalados no Edifício Sede da Câmara 
Municipal de Florianópolis.  Entrega dos Envelopes: 
Até às 10:30 horas do dia 01/121/2021 no 
Protocolo da CMF no andar Térreo.  
Credenciamento: A partir das 10:45  até às 11:00  
horas do dia 01/12/2021. Abertura dos envelopes: 
Às 11:00  horas do dia 01/12/2021.  Local: Rua 
Anita Garibaldi, nº 35, Centro Legislativo Municipal, 
1º andar, Centro, nesta Capital. Os interessados 
poderão retirar o edital através do site 
www.cmf.sc.gov.br, Link “Licitações” e obter 
demais informações junto à Gerência de Licitações, 
no endereço acima citado, ou pelo telefone (48) 
3027-5838, nos dias úteis das 13:30 às 19:30 horas. 
Florianópolis, 18 de novembro de 2021. Guilherme 
Henrique Klingelfus Junior – Pregoeiro. 
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ANEXOS 
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REDUZIDO RUBRICA DESPESA P/A DESCRIÇÃO VALOR REDUÇÃO

1135 4.4.90.51.00.00.00.00 0080 5.001 Pav. de Toda Extensão da Serv. Luiz Flor Francisco 500.000,00

1190 4.4.90.51.00.00.00.00 0080 5.439 Campo Sintético na Prainha 150.000,00

1191 4.4.90.51.00.00.00.00 0080 5.440 Campo Sintético na Beira Mar Continental 310.000,00

1192 4.4.90.51.00.00.00.00 0080 5.441 Duas Quadras de Esportes de Areia 40.000,00

1178 4.4.90.51.00.00.00.00 0080 5.442 Construção Area de Lazer com Academia 80.000,00

1179 4.4.90.51.00.00.00.00 0080 5.443 Pump Track 150.000,00

1337 4.4.90.51.00.00.00.00 0080 5.606 Drenag./Pav. Serv. Francisca Marques Silva 200.000,00

1336 4.4.90.51.00.00.00.00 0080 5.605 Qualificação das Bases do SAMU Municipal 150.000,00

1134 3.3.50.43.00.00.00.00 0080 4.471 Associação Comunitária do Morro das Pedras 100.000,00

1199 3.3.50.43.00.00.00.00 0080 6.450 Ama - Associação de Pais e Amigos de Autistas 20.000,00

1193 3.3.50.43.00.00.00.00 0080 6.451 Amocanto - Assoc. dos Moradores do Canto da Lagoa 15.000,00

1194 3.3.50.43.00.00.00.00 0080 6.452 Instituto Bem Possível 20.000,00

1195 3.3.50.43.00.00.00.00 0080 6.454 Assoc. Benef. Esp., Rec., Educ. e Cultural Irmão capoeira 10.000,00

1196 3.3.50.43.00.00.00.00 0080 6.455 Clube Cultural e Recreativo Chico Science 10.000,00

1197 3.3.50.43.00.00.00.00 0080 6.456 Internacional Futebol Clube 15.000,00

1198 3.3.50.43.00.00.00.00 0080 6.457 Assoc. Recreativa e Cultural de Esportes do Balneário 10.000,00

1180 3.3.50.43.00.00.00.00 0080 6.458 AARTESAL 20.000,00

1181 3.3.50.43.00.00.00.00 0080 6.459 ACV - Assoc. Caminhos para a Vida 30.000,00

1182 3.3.50.43.00.00.00.00 0080 6.460 Jurerê Futebol Clube 20.000,00

1183 3.3.50.43.00.00.00.00 0080 6.461 AMOJU - Assoc. de Moradores de Jurere 40.000,00

1184 3.3.50.43.00.00.00.00 0080 6.462 AMOCAN - Assoc. dos Moradores de Canasvieiras 130.000,00

1185 3.3.50.43.00.00.00.00 0080 6.463 Clube Náutico Francisco Martinelli 20.000,00

1186 3.3.50.43.00.00.00.00 0080 6.464 Cantinho dos Idosos 30.000,00

1187 3.3.50.43.00.00.00.00 0080 6.465 Casa dos Açores de Sta Catarina 40.000,00

1188 3.3.50.43.00.00.00.00 0080 6.466 SERTE 30.000,00

1189 3.3.50.43.00.00.00.00 0080 6.467 Irmandade do Santuário Sagrado Coração de Jesus 10.000,00

1332 3.3.50.43.00.00.00.00 0080 6.586 APAE 100.000,00

1333 3.3.50.43.00.00.00.00 0080 6.587 Casa Lar Luz do Caminho 70.000,00

1334 3.3.50.43.00.00.00.00 0080 6.588 Assoc. dos Idosos Esperança 30.000,00

1335 3.3.50.43.00.00.00.00 0080 6.589 Associação Onda Azul 50.000,00

2.400.000,00TOTAL GERAL DA REDUÇÃO

ANEXO  PARTE INTEGRANTE DA PORTARIA N.016/SMF/GAB/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

( ANEXOS AO DIÁRIO ) 
18/11/2021

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
EDIÇÃO Nº 3072

S.M.C.C. 
SECRETÁRIO: EVERSON MENDES 

 
CONTROLE: THAMARA MALTA

 
TELEFONE: (48) 3251-6062



 

 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 

 

EU,____________________________________________, CPF nº _____________________ e RG nº 

__________________________, residente e domiciliado na ________________________, Bairro 

_________________, Município de _________________________ - _______, declaro, sob as penas da 

Lei, e para que produzam todos os efeitos jurídicos, que as informações, documentos e fotos enviadas 

em anexo através deste processo são autênticas e íntegras, condizendo integralmente com o 

documento original. 

 
A presente declaração é expressão da verdade. 

 
Florianópolis, de de 20 . 

 
 

 

 

 

 

(posseiro/proprietário) 
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